
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/RJ
  

 

Processo nº 08455.024478/2020-41
  

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 42/2021-
SR/PF/RJ, QUE FAZEM ENTRE SI A
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA
FEDERAL NO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA
B&T USA, LLC

 
A UNIÃO, representada pela SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, com sede na Avenida Rodrigues Alves nº 01 – Praça Mauá, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0035-85, neste ato representada pelo Superintendente Regional, o Senhor TÁCIO MUZZI CARVALHO E
CARNEIRO inscrito no CPF sob o nº 029.224.666-80, portador da Carteira de Identidade nº 77069, OAB/MG, no uso da
competência que lhe confere a Portaria n.º 559/2020 – DG/PF, de 24 de maio de 2020, publicada no D.O.U. nº 98 em 25 de maio de
2020, e a delegação de competência conforme Portaria nº 12.595-DG/PF/2020, de 03 de junho de 2020, publicada no Boletim de
Serviço nº 106 de 04/06/2020 doravante denominado CONTRATANTE, e o B&T USA, LLC , EIN nº 45-5766892, sediado(a) na
1911 US HWY 301 N SUITE 480 & 470, TAMPA, FL, 33619, USA  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ANTONIO AMARAL VILAS BOAS NETO, portador(a) da Carteira de Identidade nº 44.053.944-4, expedida pela
SSP-SP, e CPF nº 355.468.858-40, e-mail : antonio.vilas.boas.neto@gmail.com , fone (0110 9.8257.7888, tendo em vista o que consta
no Processo nº 08455.024478/2020-41 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 45/2020 -
CPL/SELOG/SR/PF/RJ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos táticos e seus respectivos acessórios, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

VALOR

UNITARIO

US$/R$

VALOR TOTAL

US$/R$

23

SUPRESSOR DE
RUIDO PARA
FUZIL 7.62 MM
e 308 MM
COMPATÍVEL
COM FUZIL HK
HK 417

61042 UNIDADE 38 US$2.350,00/R$13.371,50 US$89.300,00/R$508.117,00

24

ADAPTADOR
PARA
SUPRESSOR DE
RUÍDO PARA O
CALIBRE 7,62
MM MM
COMPATÍVEL
COM FUZIL HK
417

61042 UNIDADE 38 US$179,58/R$1.021,81 US$6.824,04/R$38.828,78

25 ADAPTADOR
PARA

61042
UNIDADE

450
US$199,62/R$1.135,84

US$89.829,00/R$511.128,00



SUPRESSOR DE
RUÍDO PARA O
CALIBRE 5.56
MM
COMPATÍVEL
COM FUZIL HK
G36/HK 416

26

SUPRESSORES
DE RUÍDO
PARA O
CALIBRE 5,56
MM
COMPATÍVEL
COM FUZIL HK
G36/HK 416

61042 UNIDADE 450 US$1.160,00/R$6.600,40 US$522.000,00/R$2.970.180,00

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO US$707.953,04/R$4.028.253,78

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, ou seja, 12 (doze) meses
contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.      O valor do presente Termo de Contrato é de US$707.953,04(setecentos e sete mil, novecentos e cinquenta e três
dólares americanos e quatro centavos). O que representa R$ 4.028.253,78 (quatro milhões, vinte e oito mil duzentos e cinquenta e
três reais e setenta e oito centavos), valor convertido em Real na presente data convertido pela mesma taxa PTAX  de R$5,69
de 28 de dezembro de 2020 adotada na licitação apenas para fins de referência e lançamento nos sistemas eletrônicos do Governo.
(utilizar esta redação caso o contrato seja em Dólar Americano . Nesse caso, o instrumento contratual deverá consignar o valor
correspondente em Reais, convertido pela mesma taxa PTAX adotada na licitação, apenas para fins de referência e lançamento nos
sistemas eletrônicos do Governo).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:0001/200356
Fonte:0100000000
Programa de Trabalho: 06122003220000001
Elemento de Despesa: 3390.30
PI:PF990APA21
Empenho: 2021NE000388 no valor de R$ 4.028.253,78 (quatro milhões, vinte e oito mil duzentos e
cinquenta e três reais e setenta e oito centavos), valor convertido em Real na presente data convertido
pela mesma taxa PTAX  de R$5,69 de 28 de dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 



8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.



15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da Cidade do Rio de Janeiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
Rio de Janeiro - RJ , dezembro de 2021

 
 

TACIO MUZZI CARVALHO E CARNEIRO 
SUPERINTENDENTE REGIONAL - SR/PF/RJ 

CONTRATANTE
 
 

ANTÔNIO AMARAL VILAS BOAS NETO
Representante legal da empresa

B&T USA -LLC
CPF nº 355.468.858-40

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TACIO MUZZI CARVALHO E CARNEIRO, Superintendente Regional, em 03/12/2021, às
18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Amaral Vilas Boas Neto, Usuário Externo, em 06/12/2021, às 08:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CARLOS DA SILVA, Agente Administra�vo(a), em 06/12/2021, às 08:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21250737 e o código CRC 69684786.

Referência: Processo nº 08455.024478/2020-41 SEI nº 21250737



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021120700146
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2021 - UASG 200398 - SR/PF/PE

Nº Processo: 08400.006554/2021-52.
Pregão Nº 33/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE PE.
Contratado: 16.701.716/0001-56 - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.. Objeto:
O objeto do presente termo de contrato é a aquisição de 01 furgão de cela (ostensivo),
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do
edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 03/12/2021 a 03/12/2022. Valor
Total: R$ 217.300,00. Data de Assinatura: 03/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2021 - UASG 200398

Nº Processo: 08400007039202190. Objeto: Aquisição de Aeronaves
Remotamente Pilotadas (RPAs - drones), com demais itens acessórios e coletores de dados
geoespaciais, a fim de atender às necessidades do órgão gerenciador e participantes.. Total
de Itens Licitados: 14. Edital: 07/12/2021 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Avenida Antônio de Góes, 60 Sl 1501, Pina, Recife/pe, Pina - Recife/PE ou
https://www.gov.br/compras/edital/200398-5-00005-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 07/12/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 17/12/2021
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCELO PEREIRA DE VASCONCELOS
Pregoeiro

(SIASGnet - 06/12/2021) 200398-00001-2021NE000003

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 3/2021

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
08430.005223/2020. , publicada no D.O.U de 15/09/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Licitação para contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos
continuados na área de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), sem mão de obra
exclusiva, com atendimento aos usuários de TIC, bem como suporte, sustentação e
operação dos serviços e da infraestrutura de TIC, conforme especificações e condições do
Termo de Referência (TR) e seus Anexos. Novo Edital: 07/12/2021 das 09h00 às 12h00 e
de13h00 às 17h00. Endereço: Av. Ipiranga, 1365 Azenha - PORTO ALEGRE - RSEntrega das
Propostas: a partir de 07/12/2021 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 17/12/2021, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ROSELI AVILA VARGAS RODRIGUES
Pregoeira

(SIDEC - 06/12/2021) 200372-00001-2021NE800035

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2021 - UASG 200356 - SR/PF/RJ

Nº Processo: 08455.024478/2020-41.
Pregão Nº 45/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RJ.
Contratado: 355.468.858-40 - ANTONIO AMARAL VILAS BOAS NETO. Objeto: O objeto do
presente termo de contrato é a aquisição de equipamentos táticos e seus respectivos
acessórios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência,
anexo do edital, sendo os itens 23 , 24,25 e 26 do pregão 45.2020, nos quantitativos
constantes do item 1.3 da clausula primeiro do presente instrumento contratual.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 06/12/2021 a 06/12/2022. Valor
Total: R$ 4.028.253,78. Data de Assinatura: 06/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2021 - UASG 200356 - SR/PF/RJ

Nº Processo: 08455.024478/2020-41.
Pregão Nº 45/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RJ.
Contratado: 355.468.858-40 - ANTONIO AMARAL VILAS BOAS NETO. Objeto: O objeto do
presente termo de contrato é a aquisição de equipamentos táticos e seus respectivos
acessórios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência,
anexo do edital, sendo os itens 23 , 24,25 e 26 do pregão 45.2020, nos quantitativos
constantes do item 1.3 da clausula primeiro do presente instrumento contratual.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 06/12/2021 a 06/12/2022. Valor
Total: R$ 4.028.253,78. Data de Assinatura: 06/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00001/2021 publicado no D.O de 2021-12-06, Seção
3. Onde se lê: Valor Total: R$ 10.650.780,00. Leia-se: Valor Total: R$ 147.065,04.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RORAIMA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2021 - UASG 200384 - SR/PF/RR

Nº Processo: 08485.003421/2021-31.
Pregão Nº 14/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE RR.
Contratado: 41.168.340/0001-03 - SUELEN PATRICIA DE BRITO PIRES 02329339100. Objeto:
Aquisição de camas beliche militar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 06/12/2021 a 06/12/2022. Valor
Total: R$ 68.515,00. Data de Assinatura: 06/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
AVISO DE REVOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2021

Fica revogada a Dispensa de Licitação supracitada referente ao processo Nº
08490005609202145

GIULLIANO TOGNI
Chefe Substituto do Selog/sr/pf/sc

(SIDEC - 06/12/2021) 200370-00001-2021NE800019

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2021 - UASG 200360 - SR/PF/SP

Número do Contrato: 203/2017.
Nº Processo: 08504.008347/2016-15.
Pregão. Nº 24/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SP.
Contratado: 09.274.298/0001-00 - LINKDATA LTDA. Objeto: Prorrogação do contrato nº
203/2017-sr/pf/sp, cujo objeto é a prestação para serviço continuado de manutenção
predial geral preventiva e corretiva por empreitada por preço global, dos quais integram
serviços continuados de operação, supervisão, assessoramento técnico, com fornecimento
de material, visando atender às necessidades da delegacia de polícia federal em santos..
Vigência: 05/01/2022 a 04/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 303.793,08.
Data de Assinatura: 02/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2021 - UASG 200360 - SR/PF/SP

Número do Contrato: 204/2017.
Nº Processo: 08506.303810/2016-10.
Pregão. Nº 20/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SP.
Contratado: 09.274.298/0001-00 - LINKDATA LTDA. Objeto: A prorrogação do contrato nº
204/2017-sr/pf/sp, cujo objeto é a prestação para serviço continuado de manutenção
predial geral preventiva e corretiva por empreitada por preço global, dos quais integram
serviços continuados de operação, supervisão, assessoramento técnico,
com fornecimento de material, visando atender às necessidades da delegacia de polícia
federal em campinas/sp, com fornecimento de material, nas
condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital.. Vigência: 16/01/2022 a
15/02/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 362.676,13. Data de Assinatura:
02/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2021).

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021

Processo: 08650.006594/2020-71. UG Descentralizadora: 200278/00001 - Coordenação de
Orçamento e Finanças da Polícia Rodoviária Federal. UG Descentralizada: 153163/15237 -

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). Objeto: Prorrogação do TERMO DE
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 13/2020, em função da pandemia da COVID-19 e de
mudanças internas ocorridas na gestão da Polícia Rodoviária Federal, de acordo com o
disposto no art. 15 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020. Vigência: de 16/12/2021
até 22/03/2022. Data de Assinatura: 01/12/2021 JEAN COELHO.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 200235 - SRPRF-AC

Número do Contrato: 18/2018.
Nº Processo: 08219.000938/2018-13.
Pregão. Nº 2/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL- AC .
Contratado: 22.445.891/0001-22 - J. HORACIO JUNIOR. Objeto: O presente termo aditivo
tem como objeto a prorrogação contratual por mais doze meses com inicio de vigência em
10/01/2022 e término em 09/01/2023. Vigência: 10/01/2022 a 09/01/2023. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 61.314,12. Data de Assinatura: 01/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 01/12/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 200235 - SRPRF-AC

Número do Contrato: 18/2018.
Nº Processo: 08219.000938/2018-13.
Pregão. Nº 2/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL- AC .
Contratado: 22.445.891/0001-22 - J. HORACIO JUNIOR. Objeto: O presente termo aditivo
tem como objeto a prorrogação contratual por mais doze meses com inicio de vigência em
10/01/2022 e término em 09/01/2023. Vigência: 10/01/2022 a 09/01/2023. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 61.314,12. Data de Assinatura: 01/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 01/12/2021).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2021 - UASG 200114 - SRPRF-BA

Nº Processo: 08655.016468/2021-66.
Pregão Nº 7/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-BA .
Contratado: 11.320.576/0001-52 - SUPER ESTAGIOS LTDA. Objeto: Serviços de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviços de recrutamento, seleção e
acompanhamento de estudantes para atuarem como estagiários de nível médio e superior
no âmbito das atividades administrativas afetas ao departamento de polícia rodoviária
federal, exercendo o papel de "agente de integração" responsável pela celebração de
termo de compromisso de estágio entre os estudantes selecionados, as instituições de
ensino e a superintendência regional de polícia rodoviária federal na bahia.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 06/12/2021 a 06/12/2022. Valor
Total: R$ 14.918,40. Data de Assinatura: 06/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO PÚBLICO Nº 8/2021

A União por intermédio da Superintendência Regional da Policia Rodoviária
Federal da Bahia (SRPRF/BA), através da Comissão Regional de Gestão de Pátios e
Desfazimento de Bens de Terceiros, processo 08655.004962/2021-88, comunica aos
interessados que realizará licitação na modalidade LEILÃO PÚBLICO, do tipo MAIOR LANCE,
on-line, para venda em hasta pública de veículos de terceiros retidos a mais de 60 dias nas
Unidades Operacionais vinculadas à Delegacia PRF de JEQUIÉ/BA e BARREIRAS, na condição
de sucatas e conservados. Os lances poderão ser ofertados entre os dias 29/12/2021 e
30/12/2021. O encerramento da sessão pública será no dia 30/12/2021 às 14:00 horas. O
edital completo está disponível nos sites https://www.gov.br/prf/pt-br/assuntos/pasta-
leiloes/estados/bahia, www.batistaregisleiloes.com.br e também poderá ser examinado
e/ou consultado na Delegacia da PRF em Jequié, Barreiras ou na sede da SPRF/BA,
localizada na Rua da Indonésia, nº 500, Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP: 41230020,
Pirajá, Salvador/BA das 08:00 às 11:30 e das 13:00 ás 16:30, nos dias úteis. Maiores
informações através do telefone (71) 2101-2238 ou e-mail gestao.patios.ba@prf.gov.br.

MARCONI DE SENA ALMEIDA
Presidente da Comissão Regional de Gestão de Pátios e

Desfazimento de Bens de Terceiros/BA


